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Portaria D-FFCLRP nº 023, de 10 de agosto de 2021. 

 

Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de graduação e/ou pós-graduação junto 

à Congregação, Conselho Técnico Administrativo, Comissão de Graduação, Comissão de Pós-

Graduação, Comissão de Pesquisa, Comissão de Cultura e Extensão Universitária, Conselho do 

Departamento de Física, Conselho do Departamento de Psicologia, Conselho do Departamento de 

Química, Comissão Coordenadora de Curso de Bacharelado em Física Médica, Comissão 

Coordenadora de Curso de Bacharelado em Química, Comissão Coordenadora do Programa de 

Pós-Graduação em Química, Comissão Coordenadora do Programa de Mestrado Profissional em 

Química em Rede Nacional, Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 

Psicobiologia e Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação da 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – USP. 

O Vice-Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto USP - em exercício, usando de suas 

atribuições legais e, com fundamento no art. 4° da Resolução 7945/2020, baixa a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1º - A escolha da representação discente de graduação e/ou de pós-graduação nos colegiados acima referidos, 

processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 04 de outubro 

de 2021, das 9h às 17h, por meio de sistema eletrônico de votação e totalização de votos. 

Artigo 2º- A eleição será supervisionada por Comissão Eleitoral, composta paritariamente por 02 (dois) docentes e 02 

(dois) discentes, sendo 01 (um) de graduação e 01(um) de pós-graduação, conforme segue: 

Profa. Dra. Thaís Zerbini 

Prof. Dr. Luciano Bachmann 

Lucas Silva Moreira, Nº USP 10349085 

Bruna Aparecida da Silva, Nº USP 11690888 

§1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no caput deste artigo foram designados pelo Diretor, dentre os 

integrantes da Congregação. 

§ 2º - Os representantes discentes de graduação e de pós-graduação nos diferentes órgãos colegiados da Unidade 

elegeram os membros discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares que não serão candidatos. 

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação e nos 

programas de pós-graduação, que dizem respeito aos respectivos colegiados. 

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos de graduação regularmente matriculados que tenham 

cursado pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres imediatamente anteriores. 

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão 

exigidos os requisitos referidos no parágrafo anterior. 

Artigo 4º - A representação discente de graduação e/ou de pós-graduação ficará assim constituída: 
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1) Congregação: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de cursos de graduação da Faculdade. 

 

2) Conselho Técnico–Administrativo: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de cursos de graduação da Faculdade. 

 

3) Comissão de Graduação: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de cursos de graduação da Faculdade. 

 

4) Comissão de Pós-Graduação: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de programas de pós-graduação da Faculdade. 

 

5) Comissão de Pesquisa: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de programas de pós-graduação da Faculdade. 

 

6) Comissão de Cultura e Extensão Universitária: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de cursos de graduação ou de programas de pós-graduação da 

Faculdade. 

 

7) Conselho do Departamento de Física: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de graduação do curso de Bacharelado em Física Médica ou do 

Programa de Pós-Graduação em Física Aplicada à Medicina e Biologia. 

 

8) Conselho do Departamento de Química: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de cursos de graduação em Licenciatura em Química (59070) ou 

Licenciatura e Bacharelado em Química (59071) ou Bacharelado em Química. 

 

9) Conselho do Departamento de Psicologia: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de graduação do curso de Psicologia. 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de pós-graduação dos Programas de Pós-Graduação em 

Psicologia ou em Psicobiologia. 

 

10) Comissão Coordenadora de Curso de Bacharelado em Física Médica: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de graduação do curso de Bacharelado em Física Médica. 

 

11) Comissão Coordenadora de Curso de Bacharelado em Química: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de graduação do curso de Bacharelado em Química. 
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12) Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Química: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de pós-graduação do Programa de Pós-Graduação em Química. 

13) Comissão Coordenadora do Programa de Mestrado Profissional em Química em Rede Nacional: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de pós-graduação do Programa de Mestrado Profissional em 
Química em Rede Nacional. 
 

14) Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Psicobiologia: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de pós-graduação do Programa de Pós-Graduação em 

Psicobiologia. 

 

15) Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de pós-graduação do Programa de Pós-Graduação em 

Educação. 

 

Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre 

seus pares. 

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente que deixar de ser aluno regular de graduação ou de pós-

graduação da Unidade. 

DA INSCRIÇÃO 

Artigo 7º – O pedido de inscrição individual ou por chapa, formulado por meio de requerimento (modelo disponível na 

página da FFCLRP - www.ffclrp.usp.br; Menu: “Transparência”, “Eleições”), será recebido pela Assistência Técnica 

Acadêmica, no e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, a partir da data de publicação desta Portaria até as 17h do dia 21 de 

setembro de 2021, mediante declaração de que o(s) candidato(s) é(são) aluno(s) regularmente matriculado(s) no curso 

de graduação ou de pós-graduação da Unidade. 

§1º - A declaração mencionada no caput deste artigo deverá ser expedida pelo Serviço de Graduação 

(https://www.ffclrp.usp.br/formularios/SG-formsolicitacao.php) ou pelo sistema Júpiter, para alunos de graduação. Para 

os alunos de pós-graduação, a declaração mencionada no caput deste artigo deverá ser expedida pelo Serviço de Pós-

Graduação (https://www.ffclrp.usp.br/formularios/SPG-formsolicitacao.php) ou pelo sistema Janus. 

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 

pelo Diretor. 

§ 3º - O quadro de candidatos cuja inscrição tiver sido deferida será divulgado na página da Unidade, em 24 de 

setembro de 2021. 

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição deverão ser formulados ao Diretor da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto USP, Prof. Dr. Marcelo Mulato, e encaminhados para o e-mail 

https://www.ffclrp.usp.br/formularios/SG-formsolicitacao.php
https://www.ffclrp.usp.br/formularios/SPG-formsolicitacao.php
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atac@listas.ffclrp.usp.br, até as 17h do dia 29 de setembro de 2021. A decisão será divulgada na página da Unidade, 

até as 17h do dia 30 de setembro de 2021. 

§ 5º - Os nomes dos(as) candidatos(as) nas cédulas serão dispostos em ordem alfabética, considerando inscrições por 

chapa e individuais. 

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

Artigo 8º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará aos eleitores, no dia 04 de outubro de 2021, no e-mail 

cadastrado na base de dados corporativos da USP, o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 

com a qual o eleitor poderá exercer seu voto. 

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade. 

DOS RESULTADOS 

Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição, realizada em formato eletrônico, será divulgada por e-mail institucional e 

na página da Unidade, no dia 06 de outubro de 2021, a partir das 11h. 

Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

I – o aluno mais idoso; 

II – o maior tempo de matrícula na USP. 

Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 10, cabe recurso, no prazo de três dias úteis. 

Parágrafo único – O recurso a que se refere o caput deste artigo deverá ser formulado ao Diretor da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto USP, Prof. Dr. Marcelo Mulato, e encaminhado para o e-mail 

atac@listas.ffclrp.usp.br, até as 17h do dia 13 de outubro de 2021, e será decidido pelo Diretor. 

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologação pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade. 

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregularidade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 

Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para deliberação. 

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo Diretor. 

Artigo 15 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua divulgação. 

 

 

Prof. Dr. John Campbell McNamara 

Vice-Diretor em exercício  

 

(Minuta-Padrão definida pela CLR em sessões de 03/05/2017 e 24/04/2019) 

Assinado de forma digital por JOHN CAMPBELL 
MCNAMARA:02275843841 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, 
ou=(EM BRANCO), ou=presencial, 
ou=62226170000146, cn=JOHN CAMPBELL 
MCNAMARA:02275843841 
Dados: 2021.08.10 17:06:19 -03'00'
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Objeto: Serviço de Manutenção em processadores de Fala 
Contratada: Advanced Bionics Instrumentos Auditivos do 

Brasil Ltda.
Contrato 67/2021
Classificação Funcional Programática: 10.302.930.5276
Classificação de Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.80
Valor total do contrato: R$ 7.950,00
Data da assinatura: 09/08/2021
 Extrato de Contrato
Processo nº 21.1.230.61.0
Contratante: Hospital de Reabilitação de Anomalias Cra-

niofaciais/USP
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 43/2021 - HRAC - USP
Objeto: Componente de Equipamento de Videoendoscopia 
Contratada: Endogerais Equipamentos Médicos Ltda.
Contrato 68/2021
Classificação Funcional Programática: 10.302.930.5276
Classificação de Despesa Orçamentária: 4.4.90.52.35
Valor total do contrato: R$ 30.000,00
Data da assinatura: 10/08/2021

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

 PORTARIA No. 27 - AGOSTO DE 2021 - DESIGNAÇÃO 
DE ALUNOS MONITORES.

O Diretor do Instituto de Biociências da Universidade de 
São Paulo designa os alunos a seguir relacionados para atuarem 
junto aos respectivos Departamentos na qualidade de Alunos 
Monitores remunerados, no período de 16-08-2021 a 14-01-
2022: BOTÂNICA: Raquel Silveira de Oliveira, Mariana Carvalho 
Santos, Luca Bruder Natalini, Isabel Giannotti Mirlisenna, Maria 
Gabriella Ziglio da Silva, Henrique de Andrade D'Ambrosio Retti 
e Demetrius Rafael Tonin Ferreira; ECOLOGIA: Juliana Amaral 
Bichler, Carlos Cristiano Simões Ferreira e Penha, Carolina 
Sallouti Allegrini, Larissa Lotti Oliveira, Artur Dantas Izabela e 
Hugo Heringer de Almeida; GENÉTICA E BIOLOGIA EVOLUTIVA: 
Raphael Monteiro Ferreira e Samuel Augusto Aguiar dos Anjos; 
FISIOLOGIA: Guilherme Correa de Lima, Carolina Restoy Burgos, 
Marina Vivianne Carcassola, Mariana Ferreira Acipreste e Felipe 
Simionato Salles; ZOOLOGIA: Wilson Soares Junior, Giovanni 
Cardoso dos Santos Correia, Caio Fabio Januario de Oliveira, 
Raian Bueno Vieira e Eduardo Belchior Fernandes Rossener 
Ferreira; DISCIPLINAS INTERDEPARTAMENTAIS: Brenda Geani 
Guedes, Bruna Coelho Cruz e Luara Beatriz Gheler de Novaes; 
e designa o aluno a seguir relacionado para atuar junto aos 
respectivo Departamentos na qualidade de Aluno Monitor remu-
nerado, no período de 16-08-2021 a 31-12-2021: BOTÂNICA: 
Eduardo Mineo Iegawa;

O Diretor do Instituto de Biociências da Universidade de 
São Paulo designa os alunos a seguir relacionados para atuarem 
junto aos respectivos Departamentos na qualidade de Alunos 
Monitores voluntários, no período de 16-08-2021 a 14-01-2022: 
BOTÂNICA: Bruna Cristina Mesquita Nakao, Julio Pozzi, Marcelo 
de Oliveira Gigier, Vinicius Oliveira Rijo dos Santos, Denzel dos 
Santos e Silva, Nayara Moreira Silva e Jenifer Yukie Panassol 
Mizobe; ECOLOGIA: Julia Albuquerque de Pinna, Marina Vivian-
ne Carcassola, Pedro Goulart Suzuki, Marina Vieitas Dale, Natália 
Inacio de Almeida e Silva, Raphael Monteiro Ferreira Oscar, 
José Nardi Neto Victor e Hugo Gouveia Santana; ZOOLOGIA: 
Heitor Alves Nemitz e Yuri Escobar Tuermorezow; DISCIPLI-
NAS INTERDEPARTAMENTAIS: Isabela Antonelli da Silva, Laura 
Naomi Yamada, Maria Fernanda Rodrigues Guimaraes, Mariana 
Tominaga Pereira, Nathália Ferreira Gonçalves, Danilo Santos de 
Oliveira e Laura Lopes Fernandes Galvao;

São Paulo, 10 de agosto de 2021.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

 Despacho da Diretora, de 10/08/2021
Ratificando, com base do art. 24, inciso XXI, o Ato Decla-

ratório de Dispensa de Licitação, de acordo com o Art. 26, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, ressaltando que a 
responsabilidade pela justificativa técnica é do servidor que 
assina a mesma.

Unidade Interessada: Instituto de Ciências Biomédicas
Empresa: Life Technologies Brasil Com e Ind de Produtos 

para Biotecnologia Ltda
CNPJ: 63.067.904/0005-88
Processo: 2021.1.291.42.3

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS

 Extrato de Contrato
PROCESSO: 21.1.00191.75.5
CONTRATO Nº: 03/2021 - IQSC
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - INSTITUTO 

DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
CONTRATADA: Shimadzu do Brasil
OBJETO: Espectrofotômetro Ultravioleta-Visível Shimadzu, 

modelo UV-1900i com tela de alta visibilidade, colorida e sensível 
ao toque (touch screen), controlado por PC e/ou interface USB

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação
VALOR DO CONTRATO: R$ 55.000,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 08/11/2021.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.1043.5304
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 44905235
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2021

 Universidade Estadual 
de Campinas
 CONSELHO UNIVERSITÁRIO

 CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO

 Deliberações da 369ª Sessão Ordinária de 10.08.21
Congregação – nos termos da Resolução GR-19/2017 – 

Homologadas
01-P-332/1986 – Feagri - Eleições da representação docente 

e da representação discente, realizadas nos dias 11 a 14.06.21. 
29-P-2736/2019 – FEEC - Eleição da representação discente, 
realizada nos dias 15 a 18.06.21. 23-P-15899/1995 – FEF – Elei-
ções da representação docente (nível MS-3) e da representação 
discente (pós-graduação) – ambos para mandato tampão, até 
dezembro de 2021, realizadas nos dias 24 e 25.05.21. 18-P-
10518/2021 – FEQ – Eleição da representação discente (pós-
-graduação), realizada nos dias 21 a 25.05.21. 37-P-22130/2014 
– FT - Eleição da representação docente, realizada nos dias 09 
e 10.06.21. 17-P-21000/2021 – IA - Eleições da representação 
docente (nível MA-III) e da representação discente, realizadas 
nos dias 09 e 10.06.21.

Área de Prestação de Serviços – Prestação de Contas – 
Aprovadas

05-P-200/2001 – FEC – Prestação de contas da área de 
prestação de serviços “Laboratório de Empreendimentos”, 
relativa ao período de 09.02.20 a 31.12.20. 05-P-7656/1996 
– FEC – Prestação de contas da área de prestação de serviços 
“Departamento de Estruturas”, relativa ao exercício de 2020. 
05-P-7657/1996 – FEC – Prestação de contas da área de 
prestação de serviços “Engenharia de Transportes”, relativa ao 
exercício de 2020. 05-P-7658/1996 – FEC – Prestação de contas 
da área de prestação de serviços “Laboratório de Hidráulica”, 

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular de graduação ou de pós-
-graduação da Unidade.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º – O pedido de inscrição individual ou por chapa, 

formulado por meio de requerimento (modelo disponível na 
página da FFCLRP - www.ffclrp.usp.br; Menu: “Transparência”, 
“Eleições”), será recebido pela Assistência Técnica Acadêmica, 
no e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, a partir da data de publica-
ção desta Portaria até as 17h do dia 21 de setembro de 2021, 
mediante declaração de que o(s) candidato(s) é(são) aluno(s) 
regularmente matriculado(s) no curso de graduação ou de pós-
-graduação da Unidade.

§1º - A declaração mencionada no caput deste artigo deverá 
ser expedida pelo Serviço de Graduação (https://www.ffclrp.usp.
br/formularios/SG-formsolicitacao.php) ou pelo sistema Júpiter, 
para alunos de graduação. Para os alunos de pós-graduação, a 
declaração mencionada no caput deste artigo deverá ser expe-
dida pelo Serviço de Pós-Graduação (https://www.ffclrp.usp.br/
formularios/SPG-formsolicitacao.php) ou pelo sistema Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 3º - O quadro de candidatos cuja inscrição tiver sido defe-
rida será divulgado na página da Unidade, em 24 de setembro 
de 2021.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
deverão ser formulados ao Diretor da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto USP, Prof. Dr. Marcelo Mulato, 
e encaminhados para o e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, até as 
17h do dia 29 de setembro de 2021. A decisão será divulgada na 
página da Unidade, até as 17h do dia 30 de setembro de 2021.

§ 5º - Os nomes dos(as) candidatos(as) nas cédulas serão 
dispostos em ordem alfabética, considerando inscrições por 
chapa e individuais.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 

aos eleitores, no dia 04 de outubro de 2021, no e-mail cadastra-
do na base de dados corporativos da USP, o endereço eletrônico 
do sistema de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor 
poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição, realizada 

em formato eletrônico, será divulgada por e-mail institucional e 
na página da Unidade, no dia 06 de outubro de 2021, a partir 
das 11h.

Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I – o aluno mais idoso;
II – o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único – O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser formulado ao Diretor da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto USP, Prof. Dr. Marcelo Mulato, 
e encaminhado para o e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, até as 
17h do dia 13 de outubro de 2021, e será decidido pelo Diretor.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 15 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 

RIBEIRÃO PRETO
COMUNICADO SPG-005/2021 – Retificação
A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de Filoso-

fia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, retifica o Edital SPG 
013/2021, publicado no Diário Oficial do Estado de 07/08/2021, 
Poder Executivo, Seção I, páginas 131 e 132, que trata sobre 
o Processo Seletivo para ingresso no 1º semestre de 2022 do 
Programa de Pós-Graduação em Computação Aplicada, no curso 
de Mestrado:

Onde se lê:
4.2.1 - Modo presencial: o candidato realizará a matrícula 

pessoalmente ou por procuração, comparecendo à Rua Clóvis 
Vieira, casa 37, Campus da USP de Ribeirão Preto, das 8:00 às 
11:30 e das 13:30 às 16:30 horas; ou via correio, endereçada 
à Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
– Serviço de Pós-Graduação (Endereço: Avenida Bandeirantes, 
3900, Campus da USP – Ribeirão Preto – SP, CEP: 14040-901). 
Documentos que chegarem pelo correio após xx/yy/2022 serão 
indeferidos.

Leia-se
4.2.1 - Modo presencial: o candidato realizará a matrícula 

pessoalmente ou por procuração, comparecendo à Rua Clóvis 
Vieira, casa 37, Campus da USP de Ribeirão Preto, das 8:00 às 
11:30 e das 13:30 às 16:30 horas; ou via correio, endereçada 
à Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
– Serviço de Pós-Graduação (Endereço: Avenida Bandeirantes, 
3900, Campus da USP – Ribeirão Preto – SP, CEP: 14040-901). 
Documentos que chegarem pelo correio após o período de 
matrícula serão indeferidos.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Portarias do Diretor de 11/08/2021
RESUMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
Processo nº 21.1.1475.8.0
Convênio nº 47020
Parceiros: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 

da Universidade de São Paulo e a Sofia University St. Kliment 
Ohridski-Bulgária

FFLCH/USP: Prof. Dr. Antonio Menezes
Instituição parceira: Profa. Dra. Maria Stoicheva
Objeto: Cooperação acadêmica nas áreas de história, 

filosofia, geografia, ciências sociais e letras a fim de promover 
o intercâmbio de docentes/investigadores, estudantes de gradu-
ação (com reconhecimento mútuo de estudos), estudantes de 
pós-graduação e membros da equipe técnico-administrativa das 
respectivas instituições.

Vigência: 02.08.2021 a 01.08.2026
Valor total: sem ônus

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 Comunicado - Atraso de pagamento - Proces-
so 20.1.2888.25.6 - Nota de Empenho 293786, 331408 e 
998585/2021 - Em cumprimento ao §1º do art. 5º da Portaria GR 
4710/2010, informamos que o atraso no pagamento da referida 
NE ocorreu por conta da tramitação da multa no sistema de 
sanções administrativas.

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 
CRANIOFACIAIS

 Extrato de Contrato
Processo nº 20.1.106.61.7
Contratante: Hospital de Reabilitação de Anomalias Cra-

niofaciais/USP
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação - SRP - N° 06/2020 

- HRAC - USP

 MUSEU PAULISTA

 MUSEU PAULISTA DA USP
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 02/2021
CONTRATO DE SERVIÇO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

DESPACHANTE
PROCESSO N.º 2021.1.33.33.5
OBJETO DO ADITAMENTO : ALTERAR CLAUSULA SEGUNDA 

DO CONTRATO DO PRAZO DE EXECUÇÃO
CONTRATANTE : MUSEU PAULISTA DA USP
CNPJ : 63.025.530/0032-00
CONTRATADA : ENIO LOBO ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA ME
CNPJ : 08.264.240/0001-05
DATA DE ASSINATURA: 30/07/2021

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 Portaria D-FFCLRP nº 023, de 10 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

graduação e/ou pós-graduação junto à Congregação, Conselho 
Técnico Administrativo, Comissão de Graduação, Comissão de 
Pós-Graduação, Comissão de Pesquisa, Comissão de Cultura e 
Extensão Universitária, Conselho do Departamento de Física, 
Conselho do Departamento de Psicologia, Conselho do Departa-
mento de Química, Comissão Coordenadora de Curso de Bacha-
relado em Física Médica, Comissão Coordenadora de Curso de 
Bacharelado em Química, Comissão Coordenadora do Programa 
de Pós-Graduação em Química, Comissão Coordenadora do Pro-
grama de Mestrado Profissional em Química em Rede Nacional, 
Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 
Psicobiologia e Comissão Coordenadora do Programa de Pós-
-Graduação em Educação da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto – USP.

O Vice-Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto USP - em exercício, usando de suas atribuições 
legais e, com fundamento no art. 4° da Resolução 7945/2020, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha da representação discente de gradu-

ação e/ou de pós-graduação nos colegiados acima referidos, 
processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do Regi-
mento Geral, em uma única fase, no dia 04 de outubro de 2021, 
das 9h às 17h, por meio de sistema eletrônico de votação e 
totalização de votos.

Artigo 2º- A eleição será supervisionada por Comissão 
Eleitoral, composta paritariamente por 02 (dois) docentes e 02 
(dois) discentes, sendo 01 (um) de graduação e 01(um) de pós-
-graduação, conforme segue:

Profa. Dra. Thaís Zerbini
Prof. Dr. Luciano Bachmann
Lucas Silva Moreira, Nº USP 10349085
Bruna Aparecida da Silva, Nº USP 11690888
§1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no 

caput deste artigo foram designados pelo Diretor, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação e de 
pós-graduação nos diferentes órgãos colegiados da Unidade 
elegeram os membros discentes da Comissão Eleitoral paritária, 
dentre os seus pares que não serão candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regular-
mente matriculados nos cursos de graduação e nos programas 
de pós-graduação, que dizem respeito aos respectivos cole-
giados.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos 
de graduação regularmente matriculados que tenham cursado 
pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres ime-
diatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Artigo 4º - A representação discente de graduação e/ou de 
pós-graduação ficará assim constituída:

1) Congregação:
- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 

cursos de graduação da Faculdade.
2) Conselho Técnico–Administrativo:
- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 

cursos de graduação da Faculdade.
3) Comissão de Graduação:
- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 

cursos de graduação da Faculdade.
4) Comissão de Pós-Graduação:
- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 

programas de pós-graduação da Faculdade.
5) Comissão de Pesquisa:
- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 

programas de pós-graduação da Faculdade.
6) Comissão de Cultura e Extensão Universitária:
- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 

cursos de graduação ou de programas de pós-graduação da 
Faculdade.

7) Conselho do Departamento de Física:
- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 

graduação do curso de Bacharelado em Física Médica ou do 
Programa de Pós-Graduação em Física Aplicada à Medicina e 
Biologia.

8) Conselho do Departamento de Química:
- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 

cursos de graduação em Licenciatura em Química (59070) ou 
Licenciatura e Bacharelado em Química (59071) ou Bacharelado 
em Química.

9) Conselho do Departamento de Psicologia:
- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 

graduação do curso de Psicologia.
- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 

pós-graduação dos Programas de Pós-Graduação em Psicologia 
ou em Psicobiologia.

10) Comissão Coordenadora de Curso de Bacharelado em 
Física Médica:

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 
graduação do curso de Bacharelado em Física Médica.

11) Comissão Coordenadora de Curso de Bacharelado em 
Química:

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 
graduação do curso de Bacharelado em Química.

12) Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Gradua-
ção em Química:

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 
pós-graduação do Programa de Pós-Graduação em Química.

13) Comissão Coordenadora do Programa de Mestrado 
Profissional em Química em Rede Nacional:

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente 
de pós-graduação do Programa de Mestrado Profissional em 
Química em Rede Nacional.

14) Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Gradua-
ção em Psicobiologia:

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 
pós-graduação do Programa de Pós-Graduação em Psicobio-
logia.

15) Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Gradua-
ção em Educação:

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de 
pós-graduação do Programa de Pós-Graduação em Educação.

Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número 
de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus 
pares.

A Diretora da Escola Politécnica, com base no disposto 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade de São Paulo, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
DISPOSIÇOES GERAIS
Art. 1º A eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) Vice-Chefe 

do Departamento de Engenharia de Sistemas Eletrônicos, para 
mandato de 07/10/2021 a 06/10/2023, será realizada no dia 
04 de outubro de 2021, das 14:30 às 15 horas, na forma de 
chapa, em até dois turnos de votação, por meio de sistema de 
votação eletrônica.

Parágrafo único - Nas eleições realizadas eletronicamente 
durante o período excepcional de prevenção de contágio pela 
COVID-19 (Novo Coronavírus) fica dispensada a exigência de 
disponibilização de votação convencional, conforme o art. 4º da 
Resolução Nº 7.945 de 27.03.2020, e o art. 2º da Resolução Nº 
7.956 de 08.06.2020.

Art. 2º Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria 
absoluta de votos no primeiro turno.

Art. 3º Caso nenhuma das chapas obtenha maioria absoluta 
no primeiro turno, proceder-se-á a um segundo turno entre as 
duas mais votadas, considerando-se eleita a que obtiver maioria 
simples.

Art. 4º Se houver necessidade do segundo turno, ele será 
iniciado 15 minutos após a proclamação do resultado do pri-
meiro turno, estabelecendo-se um prazo de 20 minutos para 
a votação.

DAS INSCRIÇÕES
Art. 5º Os(as) candidatos(as) a Chefe e Vice-Chefe deverão 

protocolar na Secretaria do Departamento, no prazo de 16 a 25 
de agosto de 2021, por meio do endereço eletrônico herval@
usp.br, o pedido de inscrição das chapas, mediante requerimento 
assinado por ambos e dirigido ao Chefe do Departamento.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Professores Associados, membros do Conselho do 
Departamento.

§ 2º - O Chefe do Departamento divulgará, às 16 horas do 
dia 27 de agosto de 2021, no sítio da Unidade, a lista das chapas 
que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as 
razões de eventual indeferimento.

Art. 6º Encerrado o prazo referido no artigo 3º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 30 de agosto a 08 de setembro de 2021, 
nos moldes do estabelecido no caput daquele artigo, hipótese 
em que poderão ser apresentadas candidaturas compostas 
também de Professores Doutores, membros do Conselho do 
Departamento.

Parágrafo único - O Chefe do Departamento divulgará, às 
16 horas do dia 10 de setembro de 2021, no sítio da Unidade, a 
lista das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, 
assim como as razões de eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Art. 7º São eleitores todos os membros do Conselho do 

Departamento.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o 

fato, por escrito, à Secretaria do Departamento até o dia 20 de 
setembro de 2021.

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído, se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer 
por motivo justificado.

§ 3º - O eleitor que não dispuser de suplente e que estiver 
legalmente afastado de suas funções na Universidade ou não 
puder comparecer às eleições, por motivo justificado, não será 
considerado para o cálculo do quorum exigido pelo Estatuto.

§ 4º - O eleitor que não comparecer no primeiro turno e, 
em razão disso, tiver sido substituído pelo suplente, não poderá 
votar no turno subsequente, caso este seja realizado.

DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 8º A Secretaria do Departamento encaminhará aos 

eleitores, no dia 04 de outubro de 2021, em seu e-mail institu-
cional, o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de 
acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Art. 9º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DA TOTALIZAÇÃO DE VOTOS
Art. 10. A totalização dos votos será divulgada imediata-

mente após o encerramento das apurações.
Art. 11. Os trabalhos de totalização dos votos, nos dois tur-

nos, poderão ser acompanhados exclusivamente pelos membros 
do Conselho do Departamento.

Art. 12. Logo após a totalização, o presidente da mesa 
receptora de votos mandará lavrar em ata a hora de abertura 
e encerramento dos trabalhos, o resultado da eleição e os fatos 
mais relevantes ocorridos na eleição, a qual deverá ser assinada 
pelo presidente e pelos mesários.

Art. 13. Caso haja empate entre chapas no segundo turno, 
serão adotados como critério de desempate, sucessivamente:

I - a mais alta categoria do candidato a Chefe;
ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Chefe;
lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Chefe;
lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Chefe.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. Finda a apuração, todo o material relativo à eleição 

será encaminhado à Secretaria do Departamento, que o conser-
vará pelo prazo mínimo de 30 dias.

Art. 15. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora da Unidade.

Art. 16. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua divul-
gação, revogadas as disposições em contrário.

LIEDI LÉGI BARIANI BERNUCCI
Diretora

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Ciências Farmacêuticas
Extrato de Contrato
PROCESSO: 20.1.00821.09.0
CONTRATO Nº: 5/2021
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Bass Tech Comércio e Serviços em Eleva-

dores Ltda
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVICO DE MANUTENCAO 

TRANSPORTADOR ESTACIONARIO DE PESSOAS
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1876/17-RUSP e PG. P. 10132/18-

RUSP, 37912/2020-RUSP e PG.P. 15461/21, emitidos pela Pro-
curadoria Geral em 28/07/2017, 19/09/2018, 29/06/2020 e 
17/05/2021, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.600,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência pelo prazo 

de 12 mês(es), consecutivos e ininterruptos, contados a partir 
de 10/08/2021.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.122.1043.6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.80, 3.3.90.39.80

DATA DA ASSINATURA: 10/08/2021
Extrato de Contrato
PROCESSO:18.1.659.9.5
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo através da 

Faculdade de Ciências Farmacêuticas
CONTRATADA: SINERGIA PAULISTANA CONSTRUÇÕES E 

MONTAGENS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: III TERMO DE ADITAMENTO REFE-

RENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO CENTRAL

VIGÊNCIA: 25/07/2021 A 25/07/2022


